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Prefeitura Municipal de Jequié
Portaria

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
            
P O R T A R I A N.º 290                   -      EM 30 DE AGOSTO DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo               
nº 2047/17, de 03 de março de 2017, 
 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder ao funcionário desta 
Prefeitura, VALDECI SOUZA BRAGA, Lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, na Função de Agente Combate ás Endemias, Nível I, Padrão “B” 
Matrícula nº 6086,  03 (três) meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente ao 1º 
(primeiro)  quinquênio, com data a partir de  01 de outubro de 2017. 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 30 DE AGOSTO DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 
 
 

 
                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 290.  ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA                                                                                                                                                                               

 
EM 30 DE AGOSTO DE 2017   

 
______________________________________ 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 -Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Rua Alvares Cabral | 14 | Centro | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3C23B7E1BBB5AD62BB08685B34ED0560
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
            
P O R T A R I A N.º 291                   -      EM 30 DE AGOSTO DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo               
nº 3068/16, de 18 de outubro de 2016, 
 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder ao funcionário desta 
Prefeitura, CARLOS ALBERTO DE JESUS, Lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, na Função de Agente Combate ás Endemias, Nível I, Padrão “B” 
Matrícula nº 4748,  03 (três) meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente ao 1º 
(primeiro)  quinquênio, com data a partir de  01 de outubro de 2017. 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 30 DE AGOSTO DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 
 
 

 
                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 291.  ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA                                                                                                                                                                               

 
EM 30 DE AGOSTO DE 2017   

 
______________________________________ 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 -Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Rua Alvares Cabral | 14 | Centro | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3C23B7E1BBB5AD62BB08685B34ED0560
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
            
P O R T A R I A N.º 292                   -      EM 30 DE AGOSTO DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo               
nº 3343/17, de 06 de abril de 2017, 
 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder ao funcionário desta 
Prefeitura,CARLOS EDMILSON ALMEIDA DOS SANTOS, Lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, na Função de Agente Combate ás Endemias, 
Nível I, Padrão “B” Matrícula nº 6015,  03 (três) meses de  LICENÇA PRÊMIO, 
referente ao 1º (primeiro)  quinquênio, com data a partir de  01 de outubro de 
2017. 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 30 DE AGOSTO DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 
 
 

 
                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 292.  ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA                                                                                                                                                                               

 
EM 30 DE AGOSTO DE 2017   

 
______________________________________ 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
_______________________________________________________________________________ 

Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 -Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 
e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 

 

Rua Alvares Cabral | 14 | Centro | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3C23B7E1BBB5AD62BB08685B34ED0560
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
            
P O R T A R I A N.º 293                   -      EM 30 DE AGOSTO DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo               
nº 3171/17, de 28 de março de 2017, 
 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder ao funcionário desta 
Prefeitura, FRANCISCO IRANDIR DA SILVA, Lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde, na Função de Agente Combate ás Endemias, Nível I, Padrão “B” 
Matrícula nº 4753,  03 (três) meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente ao 1º 
(primeiro)  quinquênio, com data a partir de  01 de outubro de 2017. 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 30 DE AGOSTO DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 
 
 

 
                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 293.  ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA                                                                                                                                                                               

 
EM 30 DE AGOSTO DE 2017   

 
______________________________________ 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 -Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Rua Alvares Cabral | 14 | Centro | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3C23B7E1BBB5AD62BB08685B34ED0560
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
            
P O R T A R I A N.º 294                   -      EM 30 DE AGOSTO DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo               
nº 3632/17, de 24 de abril de 2017, 
 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder ao funcionário desta 
Prefeitura, CESARIO SANTOS AGUIAR, Lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, na Função de Agente Combate ás Endemias, Nível I, Padrão “B” 
Matrícula nº 6017,  03 (três) meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente ao 1º 
(primeiro)  quinquênio, com data a partir de  01 de outubro de 2017. 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 30 DE AGOSTO DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 
 
 

 
                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 294.  ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA                                                                                                                                                                               

 
EM 30 DE AGOSTO DE 2017   

 
______________________________________ 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 -Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Rua Alvares Cabral | 14 | Centro | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3C23B7E1BBB5AD62BB08685B34ED0560
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
            
P O R T A R I A N.º 295                   -      EM 30 DE AGOSTO DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo               
nº 1688/17, de 22 de fevereiro de 2017, 
 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder ao funcionário desta 
Prefeitura, LOURIVAL CARNEIRO CERQUEIRA, Lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, na Função de Agente Combate ás Endemias, Nível I, 
Padrão “B” Matrícula nº 4758,  03 (três) meses de  LICENÇA PRÊMIO, 
referente ao 1º (primeiro)  quinquênio, com data a partir de  01 de outubro de 
2017. 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 30 DE AGOSTO DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 
 
 

 
                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 295.  ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA                                                                                                                                                                               

 
EM 30 DE AGOSTO DE 2017   

 
______________________________________ 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
_______________________________________________________________________________ 

Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 -Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 
e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 

 

Rua Alvares Cabral | 14 | Centro | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3C23B7E1BBB5AD62BB08685B34ED0560
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
            
P O R T A R I A N.º 296                   -      EM 04 DE SETEMBRO DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo               
nº 5509/17, de 04 de agosto de 2017, 
 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta Prefeitura, 
ANA RITA SOUZA SANTOS , Lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
na Função de Professora, Nível IV, Classe “E” Matrícula nº 1269,  06 (seis) 
meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente ao 3º e 4º  (terceiro e quarto)  
quinquênios, com data a partir de  10 de setembro  de 2017. 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 04 DE SETEMBRO  DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 
 
 

 
                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 296 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA                                                                                                                                                                               

 
EM 04 DE SETEMBRO  DE 2017   

 
______________________________________ 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 -Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Rua Alvares Cabral | 14 | Centro | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3C23B7E1BBB5AD62BB08685B34ED0560
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
            
P O R T A R I A N.º 297                   -      EM 04 DE SETEMBRO  DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo               
nº 5488/17, de 04 de agosto  de 2017, 
 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder ao funcionário desta 
Prefeitura, IDALIA DO EIRADO RIBEIRO DE ALMEIDA, Lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, na Função de Médica Nível VII, Padrão “H” Matrícula nº 
3312,  03 (três) meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente ao 2º (segundo)  
quinquênio, com data retroativa a 01 de setembro  de 2017. 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 04 DE SETEMBRO  DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 
 
 

 
                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 297.  ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA                                                                                                                                                                               

 
EM 04 DE SETEMBRO  DE 2017   

 
______________________________________ 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 -Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Rua Alvares Cabral | 14 | Centro | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3C23B7E1BBB5AD62BB08685B34ED0560
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
            
P O R T A R I A N.º 298                   -      EM 04 DE SETEMBRO  DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo               
nº 921/16, de 22 de março de 2016, 
 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta Prefeitura, 
JAQUELINE OLIVEIRA SANTOS, Lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
na Função de Agente Administrativo Nível IV, Padrão “F” Matrícula nº 3866,  03 
(três) meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente ao 2º (segundo)  quinquênio, 
com data retroativa a 01 de setembro  de 2017. 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 04 DE SETEMBRO  DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 
 
 

 
                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 298.  ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA                                                                                                                                                                               

 
EM 04 DE SETEMBRO  DE 2017   

 
______________________________________ 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 -Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Rua Alvares Cabral | 14 | Centro | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
            
P O R T A R I A N.º 299                   -      EM 04 DE SETEMBRO  DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo               
nº 4651/17, de 20 de junho de 2017, 
 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta Prefeitura, 
CARLA HOHLENWERGER REQUIÃO, Lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, na Função de Enfermeira, Nível VII, Padrão “i” Matrícula nº 1649,  03 
(três) meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente ao 2º (segundo)  quinquênio, 
com data retroativa a 01 de setembro  de 2017. 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 04 DE SETEMBRO  DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 
 
 

 
                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 299.  ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA                                                                                                                                                                               

 
EM 04 DE SETEMBRO  DE 2017   

 
______________________________________ 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 -Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Rua Alvares Cabral | 14 | Centro | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
            
P O R T A R I A N.º 300                   -      EM 04 DE SETEMBRO  DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo               
nº 3449/17, de 08 de maio  de 2017, 
 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta Prefeitura, 
MARILHA GONÇALVES BARBOSA, Lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, na Função de Auxiliar de Enfermagem, Nível V, Padrão “G” Matrícula nº 
9161,  03 (três) meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente ao 2º (segundo)  
quinquênio, com data retroativa a 01 de agosto   de 2017. 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 04 DE SETEMBRO  DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 
 
 

 
                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 300.  ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA                                                                                                                                                                               

 
EM 04 DE SETEMBRO DE 2017   

 
______________________________________ 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 -Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 
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